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DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Segunda Câmara

ERRATA 
(AVISO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO)

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão torna público, para conhecimento dos
interessados, que decidiu tornar sem efeito a publicação da Decisão CS-TCE nº 743/2016, referente ao Processo
nº 4725/2015, constante da Edição nº 791, de 21/10/2016, do Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em razão
de erro do nome do responsável.

São Luís, 23/11/2016
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara

Processo nº 4725/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Debora Cilene Moreira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensãoconcedida a Debora Cilene Moreira Silva (viúva) e Dax Mateus Moreira Camões (filho
menor) de José Dax Jesus Martins, ex-servidor no cargo de professor, lotado na Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 743/2016
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a Debora Cilene Moreira Silva (viúva) e
DaxMateus Moreira Camões (filho menor) de José Dax Jesus Martins, ex-servidor no cargo de professor, lotado
naSecretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de 19 de dezembro de 2014, retificado pelo Ato de, 19
de dezembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 478/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de setembro de 2016.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

ERRATA 
(AVISO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO)

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão torna público, para conhecimento dos
interessados, que decidiu tornar sem efeito a publicação da Decisão CS-TCE nº 742/2016, referente ao Processo
nº 4699/2015, constante da Edição nº 791, de 21/10/2016, do Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em razão
de erro do nome do responsável.

São Luís, 23/11/2016
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara 

Processo nº 4699/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário(a): José Beserra de Meneses
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a José Beserra de Meneses, viúvo de Maria Ila Pedrosa de Meneses, ex-
servidora no cargo de auxiliar de serviços. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 742/2016
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a José Beserra de Meneses, viúvo de
Maria Ila Pedrosa de Meneses, ex-servidora no cargo de auxiliar de serviços, outorgada pelo Ato de 28 de
janeiro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 476/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de setembro de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas 

ERRATA 
(AVISO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO)

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão torna público, para conhecimento dos
interessados, que decidiu tornar sem efeito a publicação da Decisão CS-TCE nº 807/2016, referente ao Processo
nº 6368/2015, constante da Edição nº 791, de 21/10/2016, do Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em razão
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de erro do nome do responsável.
São Luís, 23/11/2016

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Processo nº 6368/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário(a): Maria de Fátima Lamar Scheibe
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Lamar Scheibe, no cargo de assistente
de administração, lotada na Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 807/2016
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima
Lamar Scheibe, no cargo de assistente de administração, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada
pelo Ato nº 307, de 26 de março de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
495/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de setembro de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

ERRATA 
(AVISO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO)

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão torna público, para conhecimento dos
interessados, que decidiu tornar sem efeito a publicação da Decisão CS-TCE nº 745/2016, referente ao Processo
nº 4862/2015, constante da Edição nº 791, de 21/10/2016, do Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em razão
de erro do nome do responsável.

São Luís, 23/11/2016
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara

Processo nº 4862/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário(a): 2º Tenente PM, José de Ribamar Macêdo Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Transferência para reserva remunerada concedida a José de Ribamar Macêdo Oliveira, no
cargo de 2º Tenente, lotado no Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 745/2016
Vistos,relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a José de
Ribamar Macêdo Oliveira, no cargo de 2º Tenente, lotado no Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada
pelo Ato nº 32 de 20 de fevereiro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
444/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de setembro de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas 

Atos dos Relatores

Processo nº 4232/2014
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Matões
Responsável: Solimar Alves de Oliveira – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 3462/2015 UTCEX 1/SUCEX 4.
São Luís/MA, 24 de Novembro de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator
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